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 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

 EXTRATO DO CONTRATO Nº02/CGM/2023
PROCESSO Nº 6067.2022/0021664-4
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 01/2023
CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTRATADA: R. BARBOSA MARQUES ME, CNPJ: 

21.235.719/0001-81
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 

carimbos para uso da Controladoria Geral do Município
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$89,94 (oitenta e nove reais e 

noventa e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.10.04.122.3024.2.100.3.3.

90.30.00.00.1.500.9001.0
NOTA DE EMPENHO nº: 10272/2023
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2023
a) THALITA ABDALA ARIS, Chefe de Gabinete da CONTRO-

LADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
b) ROSANA BARBOSA MARQUES, Representante Legal da 

empresa R. BARBOSA MARQUES ME

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1675

DESPACHO DA COORDENADORIA GERAL DE 
GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA PROCURADORIA 
GERAL

SEI Nº 6021.2022/0058926-1 - INTERESSADOS: Procu-
radoria Geral do Município. ASSUNTO: Contratação de pres-
tação de serviços de envio de mensagens curtas de texto – SMS 
(SHORT MESSAGE SYSTEM) para usuários de telefonia móvel 
(serviço móvel pessoal e serviço móvel empresarial), conforme 
descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência e Ane-
xo II, da ATA de Registros de Preços nº 09/05/2022-PRODAM. 
1. Em face dos elementos que instruem o presente, notada-
mente as manifestações das Unidades interessadas: (docs SEI 
072581009 e 072580593), de PGM-NIT no doc SEI 076325941, 
da Divisão de Compras e Contratos (doc SEI 077787215) e da 
Assessoria Técnica (doc SEI 078152119), ambas desta Coor-
denadoria Geral de Gestão e Modernização, que adoto como 
razão de decidir, no exercício da competência prevista no artigo 
19, incisos V e VI do Decreto Municipal n° 57.263/2016, e inciso 
X do artigo 3º da Portaria PGM.G 24/17, AUTORIZO, com 
fundamento no artigo 15, inciso II da Lei Federal 8.666/93, nos 
artigos 1º, 3º e 6º da Lei Municipal 13.278/02 e disposições do 
Decreto nº 56.144/15, a contratação, mediante utilização da Ata 
de Registro de Preços nº 09.05/2022-PRODAM, com validade 
até 17/05/2023, da empresa dela detentora, “PONTAL SERVI-
ÇOS EM COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA”, inscrita no CNPJ 
nº 23.106.216/0001-31, para a prestação de serviços de envio 
de mensagens curtas de texto – SMS (SHORT MESSAGE SYS-
TEM) para usuários de telefonia móvel (serviço móvel pessoal 
e serviço móvel empresarial), conforme descrições constantes 
no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II, da citada ATA de 
Registros de Preços, para a utilização do Departamento Fiscal 
na cobrança da dívida ativa e do Núcleo de Precatórios para 
divulgação de editais de acordos para os servidores municipais, 
ambos serviços desenvolvidos pelas Unidades da Procuradoria 
Geral do Município, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura, estimando-se o quantitativo mensal 
de 166.666 (cento e sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta 
e seis) mensagens, considerando a previsão de sazionalidade 
durante 4 meses da contratação, perfazendo o quantitativo 
anual estimado de 2.000.000 (duas milhões) de mensagens. 
2. O valor total do ajuste é estimado no montante de R$ 
91.794,00 (noventa e um mil e setecentos e noventa e quatro 
reais), considerando-se o valor unitário registrado da MT (SMS 
do Contratante para celular) de R$ 0,0458970, totalizando o 
valor de R$ 4.589,70 (quatro mil e quinhentos e oitenta e nove 
reais e setenta centavos) para 100.000 (cem mil) mensagens 
mensais e em 12 (doze) meses o valor de R$ 55.076,40 (cin-
quenta e cinco mil e setenta e seis reais e quarenta centavos) 
a serem utilizadas pelo Departamento Fiscal e, ainda, para 
200.000 (duzentas mil) mensagens mensais o valor é de R$ 
9.179,40 (nove mil e cento e setenta e nove reais e quarenta 
centavos) e em 04 (quatro) meses totalizam R$ 36.717,60 (trin-
ta e seis mil e setecentos e dezessete reais e sessenta centavos) 
a serem utilizadas pelo Núcleo de Precatórios, conforme infor-
mado por Divisão de Contabilidade no doc SEI 077725944, cujo 
empenhamento autorizo, a ser executado conforme cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado, por ocasião da assinatura 
do contrato. 3. Autorizo, em consequência, a emissão das 
competentes Notas de Empenho para suporte das despesas 
com a execução do contrato a ser firmado, no prazo de sua 
vigência, no presente exercício, onerando a dotação n° 21.10.0
4.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.00 do orçamento vigente, e, no 
próximo exercício, onerando dotação própria, em observância 
ao princípio da anualidade orçamentária. 4. LAVRE-SE o com-
petente termo contratual, nos moldes do contrato atual, com as 
adequações necessárias, para constar o quanto aqui autorizado 
e o que mais for pertinente. 5. A Contratada deverá efetuar a 
garantia contratual de 5% (cinco) por cento sobre o valor total 
da presente contratação, nos termos do Cláusula V do referido 
Contrato. 6. Nos termos e para os fins do disposto no artigo 67 
da Lei Federal 8.666/93, bem como do Decreto 54.873/2014, 
DESIGNO, como fiscal e fiscal substituto do ajuste a ser firma-
do, com base na indicação e declarações de preenchimento dos 
requisitos estabelecidos no art. 6º do citado Decreto para tanto 
no doc SEI 077069491, os servidores que seguem: • Fiscal: 
Amadeu da Costa Afonso, R.F. 750.139.1; • Substituto: Wagner 
Alencar Vereda , RF. 878.879-1.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2022/0097602-1
SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
SEI Nº 078122559
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 097/2023-SMS.G
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023/SMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: SILVIO VIGIDO ME
CNPJ: 21.276.825/0001-03
OBJETO: FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO
VIGÊNCIA: 02/02/2023 A 02/02/2024
Item 01 - FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO
R$ 538,00/UN
MARCA: KONDENTECH
FABRICANTE: KONDENTECH
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: INDIVIDUAL
REGISTRO NO M.S: 80022409009
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: 7163200900100030

Ribeiro RF 847.835-0, Vanessa Morato RF 782.438-6, Naldelene 
de Castro Cruz Batista RF 603.589-2, Graziela Roberta Rocha 
Suzuki RF 837.770-7, Sebastião Vasques dos Reis RF 852.957-
4, Fagner Leão de Almeida, RF 852.002-0 e Jessica Eto, RF 
851.957-9, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000358-4
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO 
a utilização da Ata de Registro de Preços nº 343/2021 – SMS.G, 
da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da de-
tentora DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ: º 03.951.140/0001-33, para o 
fornecimento de 500 unidades de Avental, expurgo, impermeá-
vel, no valor unitário de R$ 37,70 e valor total de R$ 18.850,00 
(dezoito mil, oitocentos e cinquenta reais). Prazo de Realização 
da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem 
de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 716/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000059-3
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, 
§ 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a uti-
lização da Ata de Registro de Preços nº 572/2022 – SMS.G, da 
qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora 
CBS MÉDICO CIENTIFICA S/A., CNPJ: 48.791.685/0001-68, para 
o fornecimento de 320.000 unidades de Luva, procedimento, 
borracha nitrílica, ambidestra, uso único, tamanho G, no valor 
unitário de R$ 0,1420 e valor total de R$ 45.440,00 (quarenta 
e cinco mil quatrocentos e quarenta reais). Prazo de Realização 
da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem 
de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 715/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3., para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA

 PROCESSO SEI 6310.2021/0002645-2
INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São 

Paulo - IPREM
ASSUNTO:Empresa Telefonica Brasil S/A – prestação de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) por meio de entron-
camentos digitais (links E1 com sinalização CAS-R2/DTMF) e 
serviços de discagem direta a ramal (DDR). Apostilamento de 
reajuste contratual.

DESPACHO:
I – À vista dos elementos contidos no processo, em especial 

as manifestações da Coordenadoria de Administração e Finan-
ças e da Assessoria Jurídica deste Instituto, as quais acolho, 
como razão de decidir, e com base na delegação de compe-
tência que me foi atribuída pela Portaria IPREM n.º 19/2022 e 
fundamento no artigo 65, § 8º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei 
n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n.º 44.279/03, AU-
TORIZO o apostilamento de reajuste do Termo de Contrato n.º 
011/IPREM/2021, firmado com empresa Telefonica Brasil S/A, 
inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º 02.558.157/0001-62, passando 
o valor do contrato deR$ 23.890,74 para R$ 25.849,78 (vinte 
e cinco mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito 
centavos), a contar de 18/11/2022 até 17/11/2023.

II - AUTORIZO as emissões das Notas de Empenhos cor-
respondentes, que irão onerar à dotação nº 03.10.09.122.302
4.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, respeitando o 
princípio da anualidade.

III – PUBLIQUE-SE.
 PROCESSO SEI 6310.2023/000164-0
INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São 

Paulo - IPREM
ASSUNTO: Aquisição de copos descartáveis de papel para 

água e café, biodegradáveis com certificação ambiental. Adesão 
a Ata de Registro de Preços n.º 009/SEGES-COBES/2022.

DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial 

as manifestações da Coordenadoria de Administração e Finan-
ças e da Assessoria Jurídica deste Instituto, as quais acolho, 
como razão de decidir, e com base na delegação de competên-
cia que me foi atribuída pela Portaria IPREM n.º 19/2022 e na 
Lei n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
44.279/03; Decretos n.ºs 46.662/05, 50.605/09 e 56.144/15; Lei 
Federal n.º 8.666/93 e Decreto Federal n.º 7.892/13, AUTORIZO 
a Adesão à ARP n.º 009/SEGES-COBES/2022, para a aquisição 
de 96.000 (noventa e seis mil) copos descartáveis para água, 
no valor unitário de R$ 0,35, totalizando R$ 33.600,00 e 72.000 
(setenta e dois mil) copos descartáveis para café, no valor uni-
tário de R$ 0,32, totalizando R$ 23.040,00, finalizando a pro-
posta o total de R$ 56.640,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e 
quarenta reais) – doc. sei! n.º 077638227, da empresa SOMAR 
REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/ME, sob o n.º 11.281.914/0001-94, 
estabelecida a Avenida Circular, n.º 798, quadra 59, lote 07, sala 
01, Jardim Balneário Meia Ponte, Goiânia, GO, CEP. 74.590-150.

II – O prazo para a realização da despesa será de 12 (doze) 
meses.

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho correspon-
dente, onerando à dotação n.º 03.10.09.122.3024.2.100.3.3.
90.30.00.00 do orçamento vigente, respeitando o princípio da 
anualidade.

IV – Designo como fiscais do contrato as servidoras Caroli-
na Oliveira Caetano, RF n° 895.417-8 (Titular) e Suzane Noberto 
Lopes, RF n° 843.662-2 (Suplente).

valor unitário de R$ 0,30 e valor total de R$ 600,00 e 20 kits de 
Ionômero, vidro, art/tra, no valor unitário de R$ 174,00 e valor 
total de R$ 3.480,00. Valor total da contratação: R$ 4.080,00 
(quatro mil e oitenta reais). Prazo de Realização da Despesa: 10 
(dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimen-
to. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado 
juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela dotação 
orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme 
Nota de Reserva nº 713/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000708-3
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, 
§ 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a uti-
lização da Ata de Registro de Preços nº 287/2022 – SMS.G, da 
qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora 
BLAU FARMACÊUTICA S.A, CNPJ: 58.430.828/0001-60, para o 
fornecimento de 500 fr-ampola de eritropoetina humana 4.000 
UI , no valor unitário de R$ 20,00 e valor total de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias 
úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços 
estão compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos 
autos, cuja despesa será suportada pela dotação orçamentária 
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva 
nº 723/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6, Luciano Siqueira RF 837.998-0, 
Silvana Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Thaís Helena Costa 
Ribeiro RF 847.835-0, Vanessa Morato RF 782.438-6, Naldelene 
de Castro Cruz Batista RF 603.589-2, Graziela Roberta Rocha 
Suzuki RF 837.770-7, Sebastião Vasques dos Reis RF 852.957-
4, Fagner Leão de Almeida, RF 852.002-0 e Jessica Eto, RF 
851.957-9, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000337-1
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, 
§ 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a uti-
lização da Ata de Registro de Preços nº 666/2022 – SMS.G, da 
qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora 
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., CNPJ: 
21.551.379/0008-74, para o fornecimento dos seguintes itens: 
itens 1 e 2- 3.000 unidades de Cateter, intravenoso, periférico 
sobre agulha, com dispositivo de segurança 18G, no valor 
unitário de R$ 5,5871 e valor total de R$ 16.761,30; itens 3 
e 4- 9.000 unidades de Cateter, intravenoso, periférico sobre 
agulha, com dispositivo de segurança 20G, no valor unitário 
de R$ 2,9894 e valor total de R$ 26.904,60; itens 5 e 6- 9.000 
unidades de Cateter, intravenoso, periférico sobre agulha, com 
dispositivo de segurança 22G, no valor unitário de R$ 2,9243 
e valor total de R$ 26.318,70 e itens 7 e 8- 3.000 unidades de 
Cateter, intravenoso, periférico sobre agulha, com dispositivo de 
segurança 24G, no valor unitário de R$ 5,9559 e valor total de 
R$ 17.867,70. Valor total da contratação R$ 87.852,30 (oitenta 
e sete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos). 
Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatí-
veis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja des-
pesa será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.30
26.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 708/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000691-5
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, 
§ 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a uti-
lização da Ata de Registro de Preços nº 512/2022 – SMS.G, da 
qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora 
KOLPLAST CI S/A., CNPJ: 59.231.530/0001-93, para o forneci-
mento de 3.200 unidades de Escova, ginecológica, cilindrica, 
descartável, estéril, no valor unitário de R$ 0,40 e valor total 
de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais). Prazo de 
Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com 
a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será 
suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3
.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 707/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000719-9
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO 
a utilização da Ata de Registro de Preços nº 234/2021 – SMS.G, 
da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da deten-
tora CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., 
CNPJ: 44.734.671/0001-51, para o fornecimento de 10.000 
ampolas de morfina sulfato 10 mg/ml solução injetável ampola 
com 1 ml, no valor unitário de R$ 2,503 e valor total de R$ 
25.030,00 (vinte e cinco mil e trinta reais). Prazo de Realização 
da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem 
de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 719/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6, Luciano Siqueira RF 837.998-0, 
Silvana Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Thaís Helena Costa 

Item 01 - 02 frascos de Germall 115 (Imidazolidiniluréia), no 
valor unitário de R$ 148,00 e valor de R$ 296,00; Item 02 - 02 
frascos de BHT (Butil Hidroxi-tolueno), no valor unitário de R$ 
148,00, no valor de R$ 296,00; Item 03 - 02 frascos de Resina 
Tonsilamida/Formaldeído, no valor unitário de R$ 148,00 e valor 
de R$ 296,00; Item 04 - 02 frascos de Trietanolamina, no valor 
unitário de R$ 148,00 e valor de R$ 296,00; Item 05 - 02 frascos 
de Bronopol (Bromo-2-Nitropropano-1,3-diol 2), no valor uni-
tário de R$ 148,00 e valor de R$ 296,00; Item 06 - 02 frascos 
de Cloracetamida, no valor unitário de R$ 148,00 e valor de R$ 
296,00; Item 07 - 02 frascos de Ácido Sórbico, no valor unitário 
de R$ 148,00 e valor de R$ 296,00; Item 08 - 02 frascos de 
Tioglicolato de Amônio, no valor unitário de R$ 148,00 e valor 
de R$ 296,00; item 09 - 02 frascos de Amerchol L - 101, no 
valor unitário de R$ 148,00 e valor de R$ 296,00 e Item 10 - 02 
frascos de Clorhexidine, no valor unitário de R$ 148,00 e valor 
de R$ 296,00. Valor total da Contratação: R$ 2.960,00 (dois mil, 
novecentos e sessenta reais). Prazo de Realização da Despesa: 
10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Forneci-
mento. Os preços registrados estão compatíveis com a pesquisa 
de mercado encartada nos autos. A despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00
, conforme Nota de Reserva nº 718/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Marcia 
Regina de Melo Costa, RF: 663.305.6, Renata Midori Chihara, 
RF: 858.702.7, Luciana de Carvalho Fernandes Werdo, RF: 
856.284.9, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000565-0
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos 

autos deste processo administrativo e com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal 
nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto Municipal 
nº 62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de 
Preços nº 110/2021 – HSPM, própria do HSPM, e a contrata-
ção da detentora BARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA., CNPJ: 10.818.693/0002-69 
para o fornecimento de 01 peça de Tela separadora de tecidos, 
semi-absorvível, de 08’’ x 12’’ (20,3 cm X 30,5 cm), no valor 
total de R$ 4.137,50 (quatro mil cento e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). Prazo de Realização da Despesa: 02 (dois) 
dias úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os 
preços registrados estão compatíveis com a pesquisa de merca-
do encartada nos autos. A despesa será suportada pela dotação 
orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme 
Nota de Reserva nº 710/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, Fabiana Tornincasa Franca, RF: 851.888.2, Guilher-
me Tommasi Kappaz, RF: 852.416.5, Pedro Marcos Santinho 
Bueno de Souza, RF: 648.654.1, Rodrigo Biscuola Garcia, RF: 
851.980.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000470-0
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do pro-
cedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 
8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 
1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a utiliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 261/2021–SMS.G, da qual 
o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora CUI-
DA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, CNPJ: 31.997.707/0001-
48, para o fornecimento de 100 unidades de Sonda, Levine, 
nasogastrica, longa, descartável, estéril, nR 08, no valor unitário 
de R$ 1,19 e valor total de R$ 119,00 e 100 unidades de Sonda, 
Levine, nasogastrica, longa, descartável, estéril, nR 14, no valor 
unitário de R$ 1,19 e valor total de R$ 119,00. Valor total da 
contratação: R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais). Prazo de 
Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com 
a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será 
suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.
3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 721/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000696-6
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO 
a utilização da Ata de Registro de Preços nº 726/2022 – SMS.G, 
da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da deten-
tora CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNPJ: 44.734.671/0001-51, para o fornecimento dos seguintes 
itens: item 01-5.000 comprimidos de Morfina sulfato 10 mg, 
no valor unitário de R$ 0,465 e valor total de R$ 2.325,00 e 
item 04- 900 comprimidos de Morfina sulfato 30 mg, no valor 
unitário de R$ 1,20 e valor total de R$ 1.080,00. Valor total 
do contrato: R$ 3.405,00 (três mil, quatrocentos e cinco reais). 
Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatí-
veis com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja des-
pesa será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.30
26.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 705/2023.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6, Luciano Siqueira RF 837.998-0, 
Silvana Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Thaís Helena Costa 
Ribeiro RF 847.835-0, Vanessa Morato RF 782.438-6, Naldelene 
de Castro Cruz Batista RF 603.589-2, Graziela Roberta Rocha 
Suzuki RF 837.770-7, Sebastião Vasques dos Reis RF 852.957-
4, Fagner Leão de Almeida, RF 852.002-0 e Jessica Eto, RF 
851.957-9, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2023/0000908-6
DESPACHOI – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 
153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a 
utilização da Ata de Registro de Preços nº 194/2021–SMS.G, da 
qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da detentora 
PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ: 21.504.525/0001-34, para o fornecimento de 
2.000 unidades de Agulha gengival, curta, descartável 30 g, no 
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